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PoRtARiA Nº 0041/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
bragança;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 608/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça saMir tadeU Moraes daHás Jorge para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 30/1/2024, 
referente aos autos do processo nº 0002644-58.2019.8.14.0009, de 
atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de bragança, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das 
demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 26 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 0044/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de 
santa izabel do Pará;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12703/2023;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça daNiel braga boNa para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer na promotoria de 
justiça de santa izabel do Pará, as atribuições do 1º cargo, no período de 
12/9 a 11/11/2023.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 26 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 0045/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
direitos constitucionais fundamentais, defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa de ananindeua;
coNsideraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 11127, 
14549 e 17371/2023 e 811/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça ligia valeNte do coUto de aNdrade 
ferreira para, em atuação conjunta, exercer as atribuições do 2º cargo 
da promotoria de justiça de direitos constitucionais fundamentais, defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de ananindeua, no 
período de 9/8/2023 a 31/3/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 29 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 0046/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a atuação do promotor de justiça Júlio césar sousa costa 
no município de belém, com prejuízo da titularidade;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
direitos constitucionais fundamentais, defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa de ananindeua;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 811/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça laércio gUilHerMiNo de abreU para 
exercer as atribuições do 2º cargo da promotoria de justiça de direitos 
constitucionais fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade 
administrativa de ananindeua, a contar de 1º/2/2024, sem prejuízo das 
demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 29 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

PoRtARiA Nº 0051/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de baião;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de baião;
coNsideraNdo o termo do expediente protocolizado sob nº 17291/2023;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça isaac sacraMeNto da silva para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de baião, no 
período de 13/12/2023 a 10/2/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 29 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 0052/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 9º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá;
coNsideraNdo o termo do expediente protocolizado sob nº 17292/2023;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça sUldblaNo oliveira goMes para 
oficiar em audiências de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no dia 28/11/2023, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 29 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 0059/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de tucumã;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de 
tucumã;
coNsideraNdo o termo do expediente protocolizado sob nº 17236/2023;
r e s o l v e:
desigNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições do cargo da promotoria 
de justiça de tucumã, nos períodos indicados:
i – gersoN alberto de fraNÇa, de 22/11 a 19/12/2023;
ii – lUiz da silva soUza, de 20/12/2023 a 29/2/2024.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 29 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 0060/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 1142/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça socorro de Maria Pereira goMes 
DOS SANTOS para oficiar perante as Turmas Recursais dos Juizados 
especiais cíveis, no período de 31/1 a 8/2/2024, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal.
belém, 30 de janeiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 0061/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12077/2021;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça aldir Jorge viaNa da silva para 
oficiar perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Criminais, no 


